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CONTRATO N°  /2025. PROC. ADM.NW 1809/2 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINIStRATtlá DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE 

CHAPADINHA - MA, pessoa jurídica de direito público interno, i cri no CNPJ 

sob o N°06.117.709/0001-58, com sede na Av. Presidente V s, '10- 'ntro - 

Chapadinha/MA - CEP 65500000, doravante denominado C N T neste 

ato representado pelo Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) MARI CIL E PONTES 

CORDEIRO, e do outro o escritório JOÃ D IEDADE DE 

ADVOGADOS, CNPJ n° 05.500.356/0001-08 eresina/PI - Av. 

Lindolfo Monteiro, 1425, Fátima CEP: 64049 440, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo. ri ki 1/40 NSSES DE BRITTO AZÊDO, 

OAB/CE 29.278-A, OAB/PI 3.446 e • .641111-A e BENNER ROBERTO 

RANZAN DE BRITTO, OAB/MA, 19.24 0A• I 7.711, doravante denominado 

CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA U IfENTO LEGAL 

ajuste encontra sucedâneo leg91- nas 

disposições ins o A 74,inciso III, "c", § 3° da Lei n° 14.133/2021/ 

CLÁU DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento 

contrat o riga-se a prestar serviços jurídicos especializados com amplos 

poderes para dar continuidade ao processo n.° 0073925-87.2016.4.01.3400 

visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 

tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo 

Anual por Aluno — VMAA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL 
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O presente instrumento contratual foi autorizado pelo 
competente Processo Licitatório, instaurado na modalidade de Inexigibilidade de 
Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, III, "c", § 3°, da Lei N° 
14.133/2021.

( Fi fr  f ."á L. .."1  9.1  §^ 

Em razão dos serviços descritX na,.  Ç IMEIRA, 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícioNs'noR pr-o-P'Orça de R$ 0,12 , 
(doze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) reCriSi--\ -Clo aos Cofres 
Municipais. 

e 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação I tm'  unicípio é de R$ 

R$ 60.423.987,76 (Sessenta milhões, quatrocento u ,,..-e três mil, 

novecentos e oitenta e sete reais e seten se* cenlevos).t p

§ 2°. Os valores mencionados no par. \t • r são meramente estimativos, 

restando sua fixação final a partir de liquidação/cumprimento de 

sentença. 

§ 3°. Os honorários 

de Juros de Mo 

entendimento 

destinação con 

C 

A CO 

a) 

di os com verba própria do Município ou através 

rrentes expedição do Precatório, eis que, conforme 

s atos da ADPF 528, estes são desvinculados da 

lona' do crédito principal do FUNDEB. 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

DA obriga-se a: 

realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 

instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou 

administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as 

condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso 

relativos à CONTRATANTE; 
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judicia, habilitando a CONTRATA 

CLÁUSULA SÉTIMA — EXCLUSIVID DE 

Este,ek ão importa em exclusividade na prestação 

TADA. de serviços por 

• 
CLÁUSULA -OITAVA - RESCISÃO 
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c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que 
exijam habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a 
implementação das decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, à CONTRAT D d\todos os 

documentos necessários e informações solicitadas ta Aispensáveis para 
a execução dos serviços; 

A CONTRATANTE obri , n ato da assinatura deste 

Contrato, a outorgar instrumento denand os poderes da cláusula ad 

s á-Ia em juízo. 

pwc, N 202

\ \ , ,e,,r4t.-: ,1 
O presente Contrato Nolk%•--sg:r,:--esci dido caso haja ., 

des de qualquer das cláusulas elenc.àdas.neste- strumento, ou com 

esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei 

N° 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 

3 



GABINETE DA 

PREFEITA 

PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a conslu á-s'ee-d£2 objeto e o 

seu recebimento pela administração. 
i/F 'fr 21E ._ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 4 r:Oc. N° M2025 

\k‘ A.?:S 01 V 
O presente contrato obriga diretarnnte s'jYart)i e seus 

sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigaçõèrara'á.tipulados. 

O presente Contrato poderá ser modifica o, alterado ou 

aditado, através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes 

contratantes. 

O presente contrato, co nau título executivo 

extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso o ig de Processo Civil, 

obriga as partes e também seus sucessores el t e odas as obrigações aqui 

assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A a egem Foro da Comarca de Chapadinha/MA, 

como o competen a ir uaisquer dúvidas e/ou divergências que 

porventura venh m a cor e virtude do cumprimento do presente contrato, 

em detriment e alq ou ro por mais privilegiado que se configure. 

es ins 

que 

por estarem assim justas e acordes, assinam as partes 

02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para 

s efeitos legais e administrativos. 

CHAPADINHA - MA, de de 2025. 

PREFEITA MUNICIPAL 

EMPRESA CONTRATADA(REPRESENTANTE LEGAL 
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R.;  OA
TESTEMUNHAS: rt.L.12m. 

Nome: 

çal 

CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF: 

#\' *% 

Av. Presidente Vargas, n° 310 — Centro — CEP: 65.500-000 
C.N.P.J. 06.117.709/0001-58 

5 


